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Comércio e investimento de risco 
uIves Gandra da Silva Martins 

O comercio exte-rmr, não obstante as 
ificuIdades internas e internacionais por-
ue passa a economia brasileira, ë dos ra-
os segmentos em que os resultados nacio-
tais foram compensadores, mormente em 
985, em face da descompressôo das im-
oriaçóc-s. 
A rnater,a, todavia, merece algumas 

,erfunctõrias considerações, nosto que a 
iudsÇcia tio eoinrcio multinacional não 
em sido seguida por uma contrapartida 
egislacis a no campo dos investimentos, 
rincipalmente no estimulo à inversdo de 

-isco estrangeiro. 
C;untcr Haaf entende que três foram os 

atores que perntitiiain o dominio do ho-
nem sobre a natureza, ou seja, a desco-
)Crta do fogo, o desenvolvimento da agri-
ultura e a escrita. 

Pelo fogo. o homem independeu-se das 
mposições climáticas. Pela agricultura, 
rxpandiu sua capacidade de alimentar-se 
ilêm da oferta escassa da natureza. Pela 
rscrita, conseguiu tirmiseenar a memória 
:ultural de cada gcraçâo ("A origem da 
iumai)ida(le", Ld - Abril, 1982). 

O interessante ê que a escrita apareceu 
;imultancamente com o jovem coinêrcio 
Jo Neolitico Superior, sendo que os mais 
intigos simbolos escritos da história hu-
isana são tabuletas e unciformes, que per-
sitirani o registro de recibos e inventários 
;umer ianos. 

A escrita e o comercio, portanto, nasce-
am e cresceram juntos. E nasceram, em 
erspcetiva de relações econômicas, sem-

sre transr,acioriais. O jovem comircio da 
rpoca era um niercámbio entre aldeias, 
Jepois entre vilas, cidades, primeiros rei-
lOs e impêrios. 

Povos existiram que se notabilizaram 
or sua atividade comercial. Os fenictos, 
s aquens, os cretezises e alguns remos da 

5,sia Menor praticaram o comõrcio asIC-
ior, ciii periodos de grande instabilidade 
sas relações entre os homens. 
- Os romanos, ao dividir seu direito em 

civile'' e ''jus gentiuin'', privilegia-
ram o comircio exterior, normando-o de 
forma ati hoje irrepreensivel, sendo que a 
ratio naturalis'' de seu direito pretoria-

no sempre permitiu a conjunção da nor-
ina posta a um ideal pragmático de justi-
ça. Os autores romanos (Ulpíano, (elso, 
Gaio, Paulo e outros) ainda hoje são mais 
atuais que os positivistas, pois consegui-
ram rcaliiar a abstração da norma sem 
perdade seu perfil de apiicaç5o ao caso 
concreto, em matrimônio da lei natural 
com a lei formal, sob todos aspectos, dig. 
no de admiraçi'to. 
- t) "jus gcntiurn" foi, portanto, funda-
mentalmente, um direito dos povos, ali-
cerçado no contêrsio exterior. 

O direito medieval, embora inspirado 
nas máximas romanas, conheceu pci iodo 
mais de matur;tção que cri-acional, muito 
embora o impulso decisivo para nova fase 
evolutiva viesse a ser dado pelos portu-
gueses, com suas ordeiiações e sua avemitu-
ra marítima global. 

Tatuo o comirrcio por terra, como 
aquele que por mar se fez, semerpre teve es-
pecial forma de tratamento legal, com al-
guns pamses passando a especializar-se, de 
maneira mais tactâsel, já, á ipoca da Re-
nascença, pela formulação de normas que 
se foram libertando do direito costumeiro 
para o direito legislado. Assim ocorreu tia 
Inglaterra, Espanha, França. Holanda e 
Outros. 

No sectilo passado, o consercio exterior 
foi dirigido especialmente pelos dois gran-
des impirios (Inglaterra e França), apenas 
começando a reverter a influência decisiva 
de seu estilo, a rigor, no inicio deste sicu-
lo. 

Os dois conflitos mundiais, a criação de 
organismos internacionais para soluções 
politicas (ONIJ), econômicas (Gair, OC-
DEi, IMF etc.), sociais e culturais (FAO, 
Unesco, Rird etc.), assim como o apareci-
isento de novas potências industriais (ia-
pão, Alemanha, Itália, Rússia etc.), fize-
ram com que a elaboraç5o legislativa se 
fosse ittuhiplicatido em face dos novos de- 

safios que as relações econômicas interna-
cionais colocavam. 

O elemento tributário passou, então, a 
desempenhar relevante papel de estimulo 
ou contenção das relações pertimienles, se-
ja nos periodos de predominância de uma 
das dttas grandes vertemites (competitivis-
mno ou protecionistno), seja na adoção da 
polítiea da ''vantagem comparativa'', in-
terligando interesses conciliáveis no ma-
nejo de qualquer das grandes correntes. 

O Brasil, 5 evidência, não poderia ficar 
imune á evolução, tendo rio curso de sua 
histõri;i recente principiado a estabelecer 
leque de alternativas legislativas capaz de 
colocá-lo á altura do desafio imnpoto. em 
um mundo sempre mais interdependente. 

Se, todavia, no campo dos incentivos 
fiscais para o comitêrcio exterior a nossa le-
gislação permitiu rapida e confortável 
evoluç5o, no campo dos investimentos in-
ternacionais favoreceu apenas o pior dos 
invcstitnemttos, que i o financeiro, dificul-
tando o corr"-poridente à transferência de 
tecnologia e inibimido o mais interess-aTiLe, 
que ê o de capital de risco, por preconcei-
tos ideolõgicos e levianas ammàlise.s sobre as 
empresas iransnacionais. 

Acontece que o patamar obtido de cvo-
lução tecnológica nos últimos 20 anos po-
clerã ser, novamente, dei asado em relação 
ás nações mais desenvolvidas, se uma real 
Isolitica, despreconceituosa, não for ado-
tada no concernente á atuação de capital 
permaticitte no Pais. 

Corre o Brasil o risco de perder sua 
competitividade industrial, voltando a de-
pender, fundair,entalnsentc, dos produtos 
agropecuários ou minerais, se a legislação 
concernente ao iiivest imento e5t rangeiro 
no ganhar a mesma competitividade que 
aquela do comircio exterior propicia. 

No Inicio de um novo ano, em que tan-
tos prognósticos sombrios são lançados 
sobre o futuro do Pais, não ê despiciendo 
alertar nossas autoridades para esse as-
pecto, talvez o mais importante a permitir 
a real e não artificial recuperação da eco-
nomia brasileira. 


